
 

2 

ser empenhado à conta do PT 2022.04.122.1001.2.178, ND 
3.3.90.39.00 e Fonte 00. 
Fundamentação Legal: Regendo-se por toda a Legislação 
aplicável a espécie e pelas normas previstas na Lei nº. 8.666 
de 21 de junho de 1993, pelo CONTRATO PMSG n°. 048/2014 e 
pelo Processo Administrativo. nº. 8.591/2012. 

São Gonçalo, 04 de agosto de 2017. 
YAMARA ALFRADIQUE DE MELO 

Secretária Municipal de Administração 

SMDSIA 
PORTARIA SMDSIA N  031/2017. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DE SÃO GONÇALO, no 
uso de suas atribuições que lhe conferem a legislação em 
vigor, RESOLVE: 

Art. 1º - Prorrogar o prazo por mais 60 (sessenta) dias 
para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância 
instituída pela Portaria nº 21/2017, na qual houve atualização 
de seus membros através da Portaria nº 26/2017, tendo em 
vista as justificativas apresentadas no processo administrati-
vo nº 29.238/2017, bem como a solicitação ter ocorrido dentro 
do prazo de vigência. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a contar de 11 de setem-
bro de 2017. 

São Gonçalo, 11 de Setembro de 2017. 
MARLOS LUIZ DE ARAUJO COSTA 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social,  
Infância e Adolescência 

PORTARIA Nº 033/2017 
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAIS 
NO ÂMBITO DA PROTEÇÃO ESPECIAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA, MARLOS LUIZ DE 
ARAÚJO COSTA, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, resolve: 

Art. 1º - Designar os servidores Mariângela Dias V. de 
Oliveira  – Matrícula 12.390, Danusa T. Borges de Faria – Ma-
trícula 117.414 e Marcelo Costa de Oliveira – Matrícula: 21.627 
e Marilene F. Claro – Matrícula 118.508,  conforme Art. 58 da 
Lei 8.666/93 para atuarem como fiscais no âmbito da Proteção 
Especial de Assistência Social, no Contrato de Locação abai-
xo determinado, celebrado no Município de São Gonçalo no 
âmbito do Fundo Municipal de Assistência Social. 

Processo Vigência Favorecido Objeto 

071/2017 
01/09/17 à 
31/08/2019 

ANA MARIA ANTUNES DA 
COSTA RODRIGUES 

CONSELHO TUTELAR III 

Art. 2º - Os fiscais deverão atestar todas as despesas 
relacionadas no âmbito da Proteção Especial de Assistência 
Social, incluindo os prestadores de serviços Pessoa Física e 
Jurídica e as concessionárias de água, luz e telefone. 

Art. 3º - Os fiscais deverão acompanhar, fiscalizar e 
atestar a efetiva execução do objeto contratado relatando 
eventuais ocorrências referente a inexecução total ou parcial 
do objeto estabelecido no contrato. 

Art. 4º - As divergências  na execução do contrato de-
verão ser anotadas em registro próprio, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observa-
dos. 

Art. 5º - As decisões e providências que ultrapassarem 
a competência do representante deverão ser solicitadas aos 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
cabíveis. 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

Art. 7º - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
São Gonçalo, 31 de agosto de 2017. 

MARLOS LUIZ DE ARAÚJO COSTA 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social,  

Infância e Adolescência 

Extrato do Processo Administrativo nº 071/2017/FMAS –  
Contrato de locação não-residencial 
Espécie: Contrato de Locação não-residencial nº 071/2017-
FMAS. 
Locatário: Prefeitura Municipal de São Gonçalo. 
Locador: ANA MARIA ANTUNES DA COSTA RODRIGUES 

Objeto: Locação do imóvel situado na Rua Afonso Quintão, nº 
172, Trindade, São Gonçalo/RJ. 
Funcionamento do CONSELHO TUTELAR III 
Prazo: 24 (vinte quatro) meses, com início em 01 de setembro 
de 2017 a 31 de agosto de 2019. 
Valor: O valor mensal da locação é de R$ 4.500,00 (Quatro mil 
e quinhentos reais). 
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho nº: 
2345.082442081.2165, Código Despesa: 33.90.36.00, Fonte: 00, 
Fundo Municipal de Assistência Social de São Gonçalo – 
FMAS. 
Legislação Aplicável: O presente Termo tem por fundamento 
legal o art. 24, inciso X da Lei nº 8.666/93.  

São Gonçalo, 31 de agosto de 2017. 
MARLOS LUIZ DE ARAÚJO COSTA 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social,  
Infância e Adolescência 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINSTRATIVO Nº: 071/2017 
Consubstanciada no PARECER nº176/RBR/2017, exarado pela 
Procuradoria Geral do Município, e de acordo com o Decreto 
nº 186/2013 publicado no Diário Oficial em 25 de julho de 2013 
e no art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93, RATIFICO a 
situação de dispensa de licitação do seguinte contrato de 
locação: 
Processo nº: 071/2017 
Localização do imóvel: Rua Afonso Quintão, nº 172, Trindade, 
São Gonçalo/RJ, para o funcionamento do CONSELHO TUTE-
LAR III. 
Valor Global do Contrato: R$ 108.000,00 (Cento e oito mil re-
ais). 
Prazo do Contrato: 24 (vinte e quatro meses), iniciando-se em 
1º de setembro de 2017 e findando em 31 de agosto de 2019. 
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho nº 
2345.08.244.2081.2.165, Natureza da Despesa: 3.3.90.36.00,  
Fonte do recurso: 00.  

São Gonçalo, 31 de agosto de 2017. 
MARLOS LUIZ DE ARAÚJO COSTA 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social,  
Infância e Adolescência 

Omitido no Diário Oficial de 1º de setembro de 2017 

SEMDUR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Eletrônico SRP PMSG nº 015/2017. 
Processo nº 8006/2017.  
Homologo a licitação, referente ao Pregão Eletrônico SRP 
PMSG nº. 015/2017, cujo objeto é a FORMAÇÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FERRAMEN-
TAS NECESSÁRIAS PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDA-
DES DOS DCO’S, PARQUES E JARDINS E USINA DO MUNICI-
PIO DE SÃO GONÇALO-RJ. HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório em favor das empresas: INVICTA 
DISTR DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA com o valor de R$ 
85.652,65 (Oitenta e cinco mil, seiscentos e cinquenta e dois 
reais e sessenta e cinco centavos), COMERCIAL REYS PAP. E 
INFORMÁTICA LTDA com o valor de R$ 47.640,05 (Quarenta e 
sete mil, seiscentos e quarenta reais e cinco centavos), WALE 
COMERCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÃO com o valor de 
R$ 33.159,00 (Trinta e três mil, cento e cinquenta e nove reais) 
e ROS RIO MATERIAIS E COMERCIO LTDA EPP com o valor 
de R$ 46.628,00 (Quarenta e seis mil, seiscentos e vinte e oito 
reais) para que produza seus efeitos legais e jurídicos. 

São Gonçalo, 12 de setembro de 2017. 
FERNANDO JOSÉ DA F. MOREIRA 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano 
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